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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

 ADMINISTRATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
Fica RETIFICADA a publicação de 16 de agosto de 2022, DOM - Diário Oficial do Município, pág. 4 - Edição Extraordinária, referente ao PA: 
5.413/2021 - Contrato 57/2021, onde se lê: O Contrato original ficará prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir do dia 06 de 
agosto de 2022 a terminar em 05 de julho de 2023, leia-se: O Contrato original ficará prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
do dia 06 de agosto de 2022 a terminar em 05 de agosto de 2023. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
P.A 6939/2022 – Pregão Presencial nº 37/2022- OBJETO - Registro de Preços para eventual Contratação de Empresas Especializadas para a 
prestação de serviços de confecção de materiais gráficos e impressos digitais, conforme especificações constantes deste Termo de 
Referência.  
ARP nº 70/2022 - Detentor: PUBLICOMUNICAÇÃO PROPAGANDA E MARKETING LTDA - CNPJ: 10.635.865/0001-88 –  vencedora do item nº 
01 com o valor unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais); item nº 02 com o valor unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais); item nº 03 com o valor 
unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais); item nº 04 com o valor unitário de R$ 140,00 (cento e quarenta reais); item nº 05 com o valor unitário 
de R$ 140,00 (cento e quarenta reais); item nº 06 com o valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais); item nº 09 com o valor unitário de 
R$ 105,00 (cento e cinco reais); item nº 10 com o valor unitário de R$ 1.190,00 (Hum mil, cento e noventa reais); item nº 11 com o valor 
unitário de R$ 310,00 (trezentos e dez reais); item nº 12 com o valor unitário de R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais); item 
nº 13 com o valor unitário de R$ 217,00 (duzentos e dezessete reais); item nº 14 com o valor unitário de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte 
reais); item nº 15 com o valor unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais); item nº 16 com o valor unitário de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais); item nº 17 com o valor unitário de R$ 1.450,00 (Hum mil, quatrocentos e cinquenta reais); item nº 18 com o valor unitário 
de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais); item nº 19 com o valor unitário de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais); 
item nº 20 com o valor unitário de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais); item nº 21 com o valor unitário de R$ 1.350,00 (Hum mil, trezentos 
e cinquenta reais); item nº 22 com o valor unitário de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais); item nº 23 com o valor unitário de R$ 400,00 
(quatrocentos reais); item nº 24 com o valor unitário de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais); item nº 25 com o valor unitário de R$ 378,00 
(trezentos e setenta e oito reais); item nº 26 com o valor unitário de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais); item nº 27 com o valor 
unitário de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais); item nº 28 com o valor unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais); item nº 29 com o valor 
unitário de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais); item nº 30 com o valor unitário de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais); item 
nº 31 com o valor unitário de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais); item nº 32 com o valor unitário de R$ 280,00 (duzentos e oitenta 
reais); item nº 33 com o valor unitário de R$ 95,00 (noventa e cinco reais); item nº 34 com o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais); item nº 
35 com o valor unitário de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais); item nº 72 com o valor unitário de R$ 1,48 ( um real e quarenta e oito 
centavos); item nº 73 com o valor unitário de R$ 5,28 (cinco reais e vinte e oito centavos); item nº 74 com o valor unitário de R$ 6,98 (seis 
reais e noventa e oito centavos); item nº 75 com o valor unitário de R$ 22,49 (vinte e dois reais e quarenta e nove centavos); item nº 76 com 
o valor unitário de R$ 39,50 (trinta e nove reais e cinquenta centavos); item nº 77 com o valor unitário de R$ 48,00 (quarenta e oito reais); 
item nº 79 com o valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); item nº 80 com o valor unitário de R$ 207,00 (duzentos e sete 
reais); item nº 81 com o valor unitário de R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); item nº 82 com o valor unitário de R$ 83,00 (oitenta e 
três reais); item nº 85 com o valor unitário de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)  - Vigência 12 (doze) meses - Data da Assinatura: 
10/08/2022. 
ARP nº 71/2022 - Detentor: SHOW PRINT GRÁFICA E COPIADORA LTDA - CNPJ: 39.909.546/0001-01 –  vencedora do item nº 36 com o valor 
unitário de R$ 0,49 (quarenta e nove centavos); item nº 37 com o valor unitário de R$ 0,46 (quarenta e seis centavos); item nº 38 com o valor 
unitário de R$ 0,51 (cinquenta e um centavos); item nº 39 com o valor unitário de R$ 0,63 (sessenta e três centavos); item nº 40 com o valor 
unitário de R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos); item nº 41 com o valor unitário de R$ 1,09 (um real e nove centavos); item nº 42 
com o valor unitário de R$ 1,34 (um real e trinta e quatro centavos); item nº 43 com o valor unitário de R$ 1,06 (um real e seis centavos); 
item nº 44 com o valor unitário de R$ 4,70 (quatro reais e setenta centavos); item nº 45 com o valor unitário de R$ 1,15 (um real e quinze 
centavos); item nº 46 com o valor unitário de R$ 3,55 (três reais e cinquenta e cinco centavos); item nº 47 com o valor unitário de R$ 3,28 
(três reais e vinte e oito centavos); item nº 48 com o valor unitário de R$ 0,30 (trinta centavos); item nº 49 com o valor unitário de R$ 0,36 
(trinta e seis centavos); item nº 50 com o valor unitário de 0,37 (trinta e sete centavos); item nº 51 com o valor unitário de R$ 0,25 (vinte e 
cinco centavos); item nº 52 com o valor unitário de R$ 0,24 (vinte e quatro centavos); item nº 53 com o valor unitário de R$ 0,30 (trinta 
centavos); item nº 54 com o valor unitário de R$ 0,23 (vinte e três centavos); item nº 55 com o valor unitário de R$ 0,43 (quarenta e três 
centavos); item nº 56 com o valor unitário de R$ 0,28 (vinte e oito centavos); item nº 57 com o valor unitário de R$ 0,26 (vinte e seis centavos); 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 772 

   Q u a r t a - f e i r a ,  1 7  d e  a g o s t o  d e  2 0 2 2                      P á g i n a  | 2 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

item nº 58 com o valor unitário de R$ 0,34 (trinta e quatro centavos); item nº 59 com o valor unitário de R$ 0,40 (quarenta centavos); item 
nº 60 com o valor unitário de R$ 0,47 (quarenta e sete centavos); item nº 61 com o valor unitário de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos); item 
nº 62 com o valor unitário de R$ 0,37 (trinta e sete centavos); item nº 63 com o valor unitário de R$ 0,67 (sessenta e sete centavos); item nº 
64 com o valor unitário de R$ 0,29 (vinte e nove centavos); item 65 com o valor unitário de R$ 0,30 (trinta centavos); item nº 66 com o valor 
unitário de R$ 0,92 (noventa e dois centavos); item nº 67 com o valor unitário de R$ 0,33 (trinta e três centavos); item nº 68 com o valor 
unitário de R$ 0,40 (quarenta centavos); item nº 69 com o valor unitário de R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos); item nº 70 com o valor 
unitário de R$ 1,32 ( um real e trinta e dois centavos); item nº 71 com o valor unitário de R$ 1,26 (um real e vinte e seis centavos); item nº 
78 com o valor unitário de R$ 26,00 (vinte e seis reais); item nº 83 com o valor unitário de R$ 1,26 (um real e vinte e seis centavos); item nº 
84 com o valor unitário de R$ 1,26 (um real e vinte e seis centavos) - Vigência 12 (doze) meses - Data da Assinatura: 10/08/2022. 
ARP nº 72/2022 - Detentor: SUPER MIL REPRESENTAÇÕES EIRELI - CNPJ: 08.637.053/0001-20 –  vencedora do item nº 07 com o valor unitário 
de R$ 104,00 (cento e quatro reais); item nº 08 com o valor unitário de R$ 104,00 (cento e quatro reais) - Vigência 12 (doze) meses - Data da 
Assinatura: 10/08/2022. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Despacho do Secretário de Educação de 16/08/2022 
4ª Remessa – Referente ao exercício de 2022 
 
CAJAMAR – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR – Despacho do Secretário de Educação de 16/08/2022 – 4ª Remessa – Referente ao 
exercício de 2022. O Secretário Municipal de Educação, com base no inciso I, alínea “a” do artigo 44 da Lei 063/2005, combinado com o §2º 
do inciso I do artigo 155 da Lei 064/2005, LC 132/2011 Art. 37; LC 172/2019; Instrução 007/2021; CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL, 1988, 
Art. 37, incisos XVI e XVII, DECRETO Nº 41.915/97; expede os seguintes Atos Decisórios referentes ao exercício de 2022. Nos quais publica-
se Nome; RG; Cargo/Função; Escola de Acúmulo; Ato decisório de outras redes. 
 
ATO DECISÓRIO Nº 098/2022; GISELAINE MENEGUIM PEREIRA DE FREITAS ARRUDA; RG: 30.133.098-0; PEB I - Ensino Fundamental - EMEB 
DRª MARA APARECIDA ALVES DA SILVA GOMES, Cajamar, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na EMEB NAHYR MENDES WINESKY, Caieiras. 
- ACUMULAÇÃO LEGAL.  
 
ATO DECISÓRIO Nº 099/2022; RAQUEL MARIA DA CONCEIÇÃO BARAUNA; RG: 45.408.647-7; PEB I - Ensino Fundamental na EMEB PROFª 
VENERANDA DE FREITAS PINTO, Cajamar – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA no EMEB ODUVALDO VIANA FILHO, FRANCO DA ROCHA. - 
ACUMULAÇÃO LEGAL.  
 
ATO DECISÓRIO Nº 100/2022; ADINAELZA DE ALMEIDA CHAVES NICOLÁS; RG: 8.306.365-1; DIRETORA NA EMEB PROFª VERA LUCIA MILLENA, 
CAJAMAR E PEB I DO SQC – II – QM, CONSTANTE DO PUCT 0641/0010/2004, PORTARIA Nº 7662/2014 IOE de 04/09/2014. - ACUMULAÇÃO 
LEGAL.  
 
Cajamar, 16 de agosto de 2022. 
Marco Antonio de Souza Pelliciari 
Supervisor de Ensino 
Departamento de Planejamento Educacional 
 
Prof. Dr. RÉGIS LUIZ LIMA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação 
 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2021 
EXAME MÉDICO ADMISSIONAL  
 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados do Processo Seletivo, desde que estejam aptos a partir da totalidade da documentação exigida 
entregue. – Edital n° 01/2021, Cargo; Horário; Nome; RG; para EXAME MÉDICO ADMISSIONAL, nos horários descritos, conforme segue: 
 
EXAME MÉDICO ADMISSIONAL  
DATA: 18/08/2022 - Quinta-feira  
HORÁRIO: Conforme, segue a relação  
ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria  
LOCAL: SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS  
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Professor de Educação Básica I – PEB I – Educação Infantil 
09:00 JAIANDERLA VIEIRA E SILVA NUNES                   49.069.688-0 
 
Professor de Educação Básica I – PEB I – Educação Infantil 
09:05 MICHAEL APARECIDO DOS SANTOS                    44.103.589-4 
 
Os candidatos convocados devem comparecer para o exame médico admissional, munidos de documento de identificação original com foto, 
à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria, no dia e horários indicados.  
 
Cajamar, 17 de agosto de 2022.  
Secretaria Municipal de Educação. 
 

PODER LEGISLATIVO 
https://www.cmdc.sp.gov.br/ 

 
Edital de convocação nº 06/2022 
“Convoca Sessão Extraordinária”. 
 
SAULO ANDERSON RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Cajamar, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, especialmente 
as contidas no artigo 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cajamar. 
 
R E S O L V E 
 

 Convocar os Senhores Vereadores para uma Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia 18 de agosto de 2022 (quinta-feira), às 17:30 
(dezessete horas e trinta minutos), com a seguinte Pauta da Ordem do Dia: 

  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2022 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PADRÃO DE VENCIMENTO DE COMBATE A ENDEMIAS, EM CUMPRIMENTO AO MANDAMENTO DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 120DE 05 DE MAIO DE 2022, QUE ALTEROU O ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ALTERANDO DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 063/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
DE AUTORIA DO EXECUTIVO. 
 
Câmara Municipal de Cajamar, 17 de agosto de 2022. 
 
SAULO ANDERSON RODRIGUES 
Presidente 
 
Registrada na Câmara Municipal de Cajamar, nos termos do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, e publicada no Diário Oficial do Município 
 
VENILTON ASSIS DOS SANTOS 
Analista Legislativo 
 


